
 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO – TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2024 

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 09/2023 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE TAPEJARA/RS, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Rua do Comércio, nº 1468, centro, inscrito no CNPJ nº 

87.615.449/0001-42, neste ato representado por seu Secretário Municipal da 

Administração e Planejamento, designado pelo decreto n° 5.096 de 19 de setembro de 

2022, o Sr. Jocemir Sidnei Bergamin, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade n° 2062960535, CPF n° 834.912.360-53, residente e domiciliado na Rua 

Osório da Silveira, nº 834, Bairro Centro, Tapejara/RS, vem por meio do presente, 

REVOGAR O TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2024, CHAMAMENTO 

PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 09/2023, de 26 de setembro de 2024, com a 

empresa SERVIÇOS DE SAÚDE AMARANTE LTDA, inscrita no CNPJ n° 

54.860.810/0001-47, com sede na Rua Vinte de Setembro, nº 774, bairro centro, no 

Município de Passo Fundo/RS. O motivo da revogação é que a empresa não assinou 

o Termo de Credenciamento nº 04/2024 – Chamamento Público/Credenciamento nº 

09/2023. 

O presente Termo de Revogação será publicado na forma resumida, através 

de Extrato, em veículo de divulgação do Município. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Tapejara/RS, 19 de novembro de 2024. 

 

 

 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA 

 
 


